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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 01/03

LEI N2 105/91. DE 26 DE FEVEREIRO DE 1.991.

Ementa: Dispõe sobre aumento sala

rial do quadro pessoal e da ou- '
A

tras providencias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE XgUA BRANCA, no uso atri

buições legais.

Faço saber que a Camara Municipal de ^gua Branca'
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. I- - Fica o quadro do pessoal da Prefeitura'

com vencimentos alterados, obedecendo a tabela abaixo.

w

w

CARGO/ OU FUNÇÃO NÍVEL VENCIMENTOS

ATUAL

C/AUMENTO

w

w
CÂMARA MUNICIPAL

Assessor do Presidente CM-L 1,0 SMf'- 16,500,00

w GABINETE DO PREFEITO

Servente GP-D 00 2.000^00

Ze1ador GP-D 500,00 2.000^0^

^ ' Auxi l iar de Serviços GP-M 1,0 SM 1,5 SM *

SECÍ^TARIA GERAL

^ X Auxi l iar de Escrita SG-N 3,0 SM 4,0 SM^

1*
Chefe S. Pessoal SG-M 1,0 SM 2,0 SM ̂

% Ene. P.M. Trabalho SG-J 50% SM 60% SM *
c  -

Ene. P. Identidade SG-M 1,5 SM=*^ 25.000,00

Dat i 1ografo SG-M 1,5 SM 25.000,00
w

SERVIÇOS/FAZENDA

w
Chefe da U.M.C. SF-M 1,5 SM ̂ 25.000,00

w Chefe de Tributação SF-M 1,0 SM 2,0 SM3A-

r Dat i 1 grafo SF-M 1,5 SM 25.000,00

Ene. Setor de Empenho SF-M 1,0 SM 2,0 SM y

w
Auxi l iar de Escrita SF-M' 1,0 SM 16.500,00

w SERV./EDUC./CULTURA
\

V Ene. O.M.E.i SE- M 1,5 SM 32.000,00

cont.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA
02/03

cont.

W CARGO/ OU FUNÇÃO NÍVEL VENCIMENTOS

ATUAL

C/AUMENTO

Sup, de Ens i no SE-M 1,5 SM 32.000,00
w

ÇEnc. do PM def SE-M 1,5 SM N 32.000,00

w
Sec. do 0. M. E. i SE-M 1,5 SM 32.000,00

w Motor i sta SE-M 1,5 SM 2,0 SM 4
W SERV.SAÚDE E ASSIS

TÊNCIA SOCIAL

w
Lavade i ra SS-L 50^ SM * 10.000,00

Aux. de Enfermagem SS-F 500,00 2.000,00
w Ze1 adora SS-F 500,00 2.000,00
w

Motor i sta SS-M 1,0 SM 1,5 SM +
w

w
Dent i sta SS-N 2,0 SM » 32.000,00

w SERV.M.E;RODAGEM

Fiscal S.M.E.R. SR-L 50% SM 1,0 SM »
W

Motor i sta SR-M 1,0 SM 1,5 SM ♦
W

w
SERV. 0. URBANISMO

w Ene. de Poços SO-L 70% SM * 15.000,00

Motor i sta SO-N 2,0 SM 2,5 SM 4

Chefe dos Transportes SO-N 2,0 SM * 32.000,00

w>
Zelador de Praças SO-A 500,00 2.000,00

Zelador do Mercado SO-A 500,00 2.000,00

Ene. de Arborizaçao SO-M 1,0 SM > 18.000,00

Ene. Motor-Bomba SO-A 2Q% SM * 5.000,00

Fiscal Povoado Lagoinha SO-A 500,00 2.000,00

Telefonista P.S.Telpa SO-D 60% SM * 1?.000,00

Zelador Cemitério SO-A 500,00 2.000,00
w

Fiscal de Obras SO-M 1,0 SM * 25.000,00
w

F i sca1 Gera 1 SO-M 1,0 SM 1,5 SM »

w
E1etr i c i sta SO-E 1,5 SM 2,0 SM -f

w

AUx. de Eletricista SO-L 50% SMf 8.000,00

cont.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 03/0

cont.

Art. 2- - Os servidores que percebem vencimentos'

tomado por base o saI ario-minimo regional, terão seus vencimen-'

tos reajustados todas as vezes que houver aumento salarial.

Art. 3- - A tabela acima, sera revista sempre que

o poder Executivo encontrar defasagem nos salarios dos Servido-'

res Municipais.

Art. 4- - Esta Lei entrara em vigor a partir da '
/N> IN»

data de sua publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de ^gua Branca

Em, 26 de Fevereiro de 1 .991.

, % ^/?^^jMiC^PERE IRA ALVES
*  'L SPpefeita.

l -S

- PB.
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